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Ensino pago, ensino gratuito 
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O debate que se 
trava hoje em 
dia sobre a 

questão da gratuidade 
do ensino superior nas 
instituições públicas 
está extremamente ra-
dicalizado, o que difi-
culta uma análise mais 
isenta da questão. 

Tem-se afirmado repetidamen-
te, por exemplo, que a universida-
de pública abriga os filhos dos ri-
cos, enquanto os pobres se sacrifi-
cam para estudar em faculdades 
particulares, pagando pori seus es-
tudos. A verdade é que, no Brasil, a 
população pobre não tem acesso 
ao ensino superior, nem, público 
nem privado, porque dificilmente 
logra completar sequer o primeiro 
grau. Por outro lado, os jovens de 
famílias ricas nem sempre pos-
suem o potencial acadêmico para 
disputar as vagas nas universida-
des públicas. O ensino superior, 
tanto público quanto privado, 
atende majoritariamente às clas-
ses médias, que não são necessa-
riamente ricas e para as quais o 
diploma é condição para manter 
ou melhorar sua posição social. 
Estudos recentes têm mostrado, 
aliás, que o perfil socioeconõmico 
dos alunos das instituições públi-
cas e privadas tende a ser muito 
semelhante. 

Assim, se não é verdade que a 
universidade pública atenda ape-
nas aos ricos, por outro lado há de 
se reconhecer que a grande maio-
ria dos estudantes dó terceiro 
grau teria condições de contribuir, 
pelo menos parcialmente, para fi-
nanciar seus estudos. 

A educação gratuita, numa so-
ciedade democrática, se justifica 
em duas condições: quando ela é 
fornecida indistintamente a todos: 
ou quando, sendo oferecida ape-
nas a alguns, se assegura que to-
dos possam competir em iguálcla-
de de condições. No caso do ensino 
superior, nenhuma dessas condi-
ções é atendida e a forte influência 
de fatores socioeconõmicos nas 
oportunidades de acesso justifica 
que se estabeleça uma contribui-
ção financeira por parte daqueles 
que dele vão se beneficiar. 

Além do mais, seria inteiramen-
te irrealista supor que o ensino 
pago pudesse cobrir O custo das  

universidades, per-
mitindo um vultoso 
aporte de recursos 
adicionais para o en-
sino básico, como às 
vezes se quer fazer 
crer. No mundo todo, 
o custo elevado das 
universidades vem 
do fato de elas não 

serent exclusivamente instituições 
de ensino, mas também centros de 
pesquisa. No Brasil, particular-
mente, onde a iniciativa privada 
não investe em pesquisa e o Esta-
do investe pouco, a investigação, 
tanto pura quanto aplicada, está 
praticamente toda concentrada 
nas universidades públicas e não 
podemos destruir esta competên-
cia sem ameaçar o próprio desen-
volvimento do País. O Estado vai 
ter, portanto, de continuar a inves-
tir pesadamente nas universida-
des, exigindo delas uma produção 
científica relevante, como fazem os 
países desenvolvidos. 

São basicamente corretos os 

cálculos que indicam que a co-
brança dos custos do ensino não 
representaria mais que 20% do or-
çamento das universidades públi-
cas. Calculando-se que há uma 
parte muito substancial do aluna-
do que não pode pagar e para a 
qual a gratuidade deve ser assegu-
rada, o porcentual deve ser, ainda 
menor. Isso nos leva a repensar a 
questão das vantagens da introdu-
ção do ensino pago em termos do 
aporte de recursos que ele possa 
representar. Da perspectiva de au-
mentar as verbas para os demais 
níveis de ensino, a medida não se 
justificaria. Mas se justifica se 
analisarmos a questão de um ou-
tro ponto de vista. 

Nas universidades públicas, ho-
je, o pagamento do pessoal conso-
me cerca de 90% -do orçamento. 
Apenas 10% é destinado a custeio 
e capital. Isso explica por que sua 
infra-estrutura se está tornando 
rapidamente obsoleta em termos 
de informatização e da qualidade 
dos laboratórios e bibliotecas,  

não tendo mais condiõ4L. de 
competir com unhiersidád4s do 
Primeiro Mundo. Se a cobi'ttfitrá de 
taxas escolares trouxe'dáéntitil 
aporte adicional de 10% dobklyd-
mento, isso poderia signifiéáidinti 
aumento de 100% nas vérbás dé 
custeio e capital e uma ~ria. 
substancial das condiçõe; dé ed-
sino e pesquisa. 

Quando se consideram tó4.4ed-
tas questões, pode-se afirmam 'gué 
o erro fundamental dg debateèsti 
em colocar o problema ent'tétinos 
de duas alternativas iguallnént 
extremas: ou se cobra tudo de"tá"L 
dos, ou não se cobra nada 'ciénin-
guém. As perguntas que déMinos 
fazer são Outras: para que 'eóbrar, 
quanto cobrar é de quem c4rar` 

Não se deve cobrar para:Wg-ittak 
o Estado de investir no e it00, 
perior. Em contrapartida, cginSide-- 
rando que as classes médig, que 
mais se beneficiam da educaság, 
superior, são justamente as„ qu ere 
mais pagam impostos no Pãís e,„ 
portanto, já contribuem difçrenf-
cialmente para a manutenção do 
ensino, deve-se cobrar pOWQ;Para 
não elitizar ainda mais o sistema. 
Deve-se cobrar de quem phiTtFpal 
gar, assegurando-se a gratuidade 
a quem não pode e estabelecendo-
se um sistema de bolsas para os: 
que não têm condições de se man< 
ter. Os recursos obtidos com a cor 
brança de taxas escolares deveni 
ter destinação definida: a mellx4 
ria dá infra-estrutura de ensino e á 
constituição do fundo de bolsas. 
Os alunos devem poder fiscalizar á 
aplicação desse fundo. Desta for-
ma, o ensino pago teria a dará 
função de melhorar as coNc,104 
de ensino e aumentar a eqüidade 
social. 

O ensino pago nas univeAida;- 
des não é uma panacéia p4á rei 
solver os problemas da ecliticatçãó 
no País, mas também nãó" é 1414 
tragédia que instauraria 4nitiiiii-
dade no sistema educaciónal. 
Constituição não é o luggdg- 
quado para decidir a questão f4' 
chando alternativas que àeveài 
permanecer abertas. 

■ José Coldemberg, professor visita4C de 
Universidade de Princeton (EU4),ki rei- 
tor da USP e ministro da Educacio. Euni- 
ce R. Durham é professora titular da USP 

Não se deve 
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